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PORTARIA Nº 252/17 DE 03 DE AGOSTO DE 2017. 

 

   

 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal 

de Minas Gerais (HC-UFMG), no uso da competência que lhe confere o art. 13 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Lívia Guimarães de Aquino, Matrícula SIAPE nº 

2174857, ocupante do cargo de Chefe do Setor de Farmácia do HC-UFMG, 

para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação 

Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 

Processo nº 23537.000185/2017-56, através da coleta de provas, depoimentos 

e demais diligencias porventura necessárias.  

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos do comissário.  

 

Art. 3º Este despacho entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Profa. Luciana de Gouvêa Viana 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PORTARIA Nº 253/17 DE 07 DE AGOSTO DE 2017. 

 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais (HC-UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições delegadas pela portaria nº 

602, de 05 de agosto de 2014 e considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, publicado no DOU de 

13/12/2012,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Convalidar, para fins de direito, o período de 01/06/2017 a 07/08/2017, 

em que a profissional Juliana Alves Rosa, Analista Administrativo – Gestão 

Hospitalar do HC-UFMG, matrícula SIAPE nº 2245236, assumiu interinamente 

o cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado do HC-UFMG. 

 

Art. 2º. Designar Juliana Alves Rosa, Analista Administrativo – Gestão 

Hospitalar do HC-UFMG, matrícula SIAPE nº 2245236, para ocupar 

interinamente o cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado do HC-UFMG, no 

período entre 07/08/2017 e 30/09/2017. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 07 de agosto de 2017. 

 

 

Profa. Luciana de Gouvêa Viana 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PORTARIA Nº 254/17 DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 

 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais (HC-UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh 

  

RESOLVE: 

Art. 1º: Retificar a Portaria 244/17, de 28 de julho de 2017, para constar: 

 

Onde se lê “Prorrogar por 15 (quinze) dias, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão designada pela Portaria 203/17, de 12 de julho de 

2017, para análise preliminar para apurar suposto fato irregular narrado nos 

documentos constantes no processo nº 23537.000318/2017-94”, 

Leia-se: Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos 

trabalhos do Comissário, designado pela Portaria nº 203/17, de 12 de julho de 

2017, publicada no Boletim de Serviços nº 28, de 13 de julho de 2017, 

referente ao Processo nº 23537.000318/2017-94 ante as razões apresentadas 

no Memorando nº 01/2017, de 27 de julho de 2017. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 08 de agosto de 2017. 

 

 

Profa. Luciana de Gouvêa Viana 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 


